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ANEXO IV ao Edital 01/2025 – 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Miracema 

Pregão Eletrônico: 01/2025 

Processo: 22/2025 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de Bens Permanente 

 

 

A empresa _________(nome/razão social) ______________, inscrita no CNPJ 

nº _____(n° CNPJ)_______, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____(nome representante)________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________, expedida por______________ e do CPF nº ______________, 

DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que: 

 

1 - DECLARA, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; 

2- DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
3- DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 
27.10.99, que acrescentou o inciso VI ao art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Obs.: ( ) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição; 
 
4- DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas 
as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos 
do Edital e a fornecer produtos e serviços de qualidade, sob as penas da Lei; 

5- DECLARA, para os devidos fins licitatórios que NÃO possui impedimentos e 
vedações de participação e contratação pelos motivos dispostos na legislação municipal 
e não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de 
que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021; 
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6- DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como Microempresa (ME), (se for o caso), de acordo com o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do 
Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei; 

  

6.1 - Para fins do disposto no do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006 e 147/2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006 e 147/2014. Declara ainda que a empresa está 
excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014. Esta declaração deverá ser preenchida 
pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado 
e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/2014. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? ( ) SIM ( )NÃO 

 
7- DECLARA o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8- DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 1º, do inciso 
IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas específicas; 
 
9- DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). O artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, 
obriga a apresentação dessa declaração. 

10- DECLARA, cumprimos plenamente os requisitos de habilitação para a referida 
licitação; 
 
11- DECLARA, que estamos aptos a fornecer todos os equipamentos e/ou 
infraestrutura necessária para atender as condições do edital; 
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12- DECLARA, para fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento a 
referida licitação, que: 
• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando- nos a eventuais averiguações que se façam necessárias à 
sua legalidade; 
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
nesta licitação; 
• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções 
de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos na referida licitação; 

13- DECLARA, para os devidos fins, que possui equipe necessária para organização 
inicial, gestão das equipes, em um trabalho de coordenação de modo a garantir a fiel 
execução do objeto do contrato. 

 
14- DECLARA sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, 
que: 
A) A proposta apresentada para participar da referida licitação, foi elaborada de 
maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato na referida licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar na referida licitação, 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato na referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato na referida licitação, quanto a 
participar ou não da referida licitação;  
D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar na referida licitação não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato na referida licitação, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 
E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar na referida licitação não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante deste órgão público, antes da abertura oficial das propostas; e, 
F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

15- DECLARA, para os devidos fins legais, que os contatos oficiais da empresa 
para qualquer tipo notificação e/ou aviso necessários referente nesta referida licitação 
será: 
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XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de 2026. 

 

________________________________________ 
NOME REPRESENTANTE LEGAL 
CARGO 
CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX 
RG nº: X.XXX.XXX.X 
 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique 

o licitante e enviada junto com os documentos de habilitação. 

 


